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LEt Ne 307412022

ROGER FERÍ{ANDES GASQUES, Prefeito do Município de Álvares Machado,
Estado de 5ão Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmarâ Municipal aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

capírulo r

DAs DrsPosrçÕEs PRELTMTNARES

Ârt.2e Caberá à Divisão de Administração, através do Setor de Recursos Humânos, o

gerenciamento do quadro de vaga e da jornada de atividâde de estágios da Prefeitura Municipal fixadas

nos termos do an. 15 desta lei.

CAPíTULo I
Do stsrEMA DE EsrÁGlo

Art,3e O Sistemâ de Estágio objetiva proporcionar oportunidades de estágios remunerados aos

estagiários re8ularmente matriculados e frequentes em instituições de ensino superior e de ensino
médio técnico, preparando os pâra o trabalho produtivo.

Art,4e Os êstagiários serão classificados nas seguintes catêgorias

| - nível superior; e

ll - ensino médio técnico.

Art. 5e O estágio poderá ser obrigatório ou não obrigatório, conforme determinação das

diretrizes curriculares da etapa, modalidade e áreâ de ensino e do projeto pedagógico do curso.

§ le Estágio obrigãtório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuiâ carga horária é
requisito para aprovação e obtenção de diploma.

§ 2e Estágio não obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional.

t Diririo Ofiçial Assinado com Certificado Padrâo lCPBrasil, em conformidade com a MP n" 2.200-2,
de 2001. O Município de Álvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que>

Dispõe sobre o Sistemo de Estógio do PreÍeituro Municipol de

Alvorcs Machodo e dá outros providêncios.

Art. 1e Fica instituído o Sistema de Estágio dâ Prefeitura Municipal de Alvares Mâchado, sendo

regido pelas normas e regras constantes na presente lei.

Art.6e O estágio efetivar-se-á mediante a celebração:

I - de acordo de cooperação entre a Prefeitura Municipal e a instituição de ensino;
ll - de termo de compromisso entre a Prefeitura Municipal, â instituição de ensino e o

estagiário.
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Art. 7e A admissão de estagiários, na hipótese do estágio remunerado, dar-se-á através de
avaliação curricular e entrevista pessoal.

§ 1e A âvaliação curricular destina-se a análise das informações coníantes do curriculum vitae
do candidato e dos documentos que o instruíram de modo a aferir a compatibilidade do estágio com o
campo de atuação do curso.

§ 2e A entrevista pessoal será individual e têm por finalidade verificar as potencialidades bem

como os fatores comportamentais de cada candidato.

Art. 8e Os alunos interessados no estágio de que trata estâ lei deverão, comprovadamente:
| - ter idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos;

ll - estar frequentando o curso de:

a) bacharelado;

b) graduação em curso superior de licenciatura plena;

c) ensino médio técnico.

An.9e O estágio deverá ocorrer nos órgãos da Administração Direta do Município, nos demais

casos.

Art. 10. O número máximo de estagiários admitidos nos termos desta lei em relação ao quadro

de pessoal da Prefeitura Municipal de Alvares Machado será de 20% (vinte por cento) em coníormidade
com o disposto no art. 17 da lei ne 11.788/08.

Parágrafo único. Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência, 10% (dez por cento) dâs

vagas oferecidas pela Prefeitura Municipal de Alvares Machado.

Art. 11. A contratação dos estagiários se dará mediante conveniência administrativa, de acordo
com a demanda dos órgãos da Administração.

letivos.

AÍt. 13. A realização do estágio deverá ser interrompida, independentemente do prazo a que

alude o art. 10, quândo:

I - o estagiário desligar-se do estágio por iniciativa própriai

ll - houver desinteresse do órgão no prosseguimento do estágio;

lll - o estagiário demonstrar desinteresse no cumprimento do estágio;
lV - o estaBiário trancar matrícula ou cessar frequêncie ao estabelêcimento de ensino ondê

estiver matriculado;

V - o estagiário for convocado para o serviço militar;
Vl - reprovação no ano letivo;

Vll - cometimento de 5 (cinco) faltas injustificadãs consecutivas ou l0 (dez) interpoladas, no
prazo de vigência do termo de compromisso;

Vlll - descumprimento das normas internas da Municipalidade.
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kasil> 2 Diririo Oficial Assinado com Certilicrdo Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n" 2.200-2,

de 2001. O Município de Álvares Machado garante a autenticidade deste documetrto, desde que

Art. 12. A duração do estágio será de, no mínimo, 1 (um) semestre e, no máximo, 2 (dois) anos
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CÂPÍTUto [l
DÂ JORITADA DE AÍIVIDADE

Art. 14. A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a instituição
de ensino, a pârte concedente e o aluno estagiário ou seu representante legal, devendo constar do
termo de compromisso ser compatível com as atividades escolares e serão de:

| - 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais;

ll - 5 (cinco) horas diárias e 25 (vinte e cinco) horas semanais; ou

lll - 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais.

Art. 15. Será definido por Decreto as Divisões onde serão ofertadas vagas de estágio e a

respêctiva lornada de atividade.

capÍrulo rv
oo :stÁGto ntnaururnaoo

Art. 15. A Prefeitura poderá pagar ao estudante admitido para cumprimento de estágio não

obrigatório bolsa auxilio o valor de:

I - RS 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), pela carga horária de 04 (quatro) horas diárias,
perfazendo 20 (vinte) horas semanâis;

ll - RS 687,00 (seiscentos e oitenta e sete reais), pela carga horária de OS (cinco) horas diárias,
perfazendo 25 (vinte e cinco) horas semanâis; e

lll - RS 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), pela carga horária de 06 (seis) horas diárias,
perfâzendo 30 (trinta) horas semanais.

§ 19 Os valores âcima serão sempre etualizados no mesmo percentual e na mesma data dos
reaiustes de caráter geral concedidos aos servidores públicos municipais.

§ 2ç Poderá o êstâgiário inscrever-se ê contribuiÍ como segurado facultativo do Regime Geral
de Previdência Social.

Art. 17. O estágio obrigatório não será remunerado.

CAPÍTULo v
DAS OBRIGAçõES

Seção I

Da lnstituição dê Ensino

An. 18.5ão obrigaçôes das instituições de ensino, em relaçâo aos estágios de seus estagiários

3 Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2,
de 2001- O Município de Átvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que
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§ 1e A interrupçâo de que tratam os incisos lll, Vll e Vlll deverá ser precedida de sindicância,
garantidos o direito ao contraditório e âmpla deÍesa, que ocorrerá no órgão de lotação do estagiário.

§ 2e O rompimento do vínculo dê êstágio, motivado nos incisos citados no parágrafo anterior,
inabilitará novâ admissão para estágio no Município pelo prazo de 02 (dois) anos.

§ 3e A reâlização de estágio incompâtibiliza o aluno para nova admissão para novo estágio para

o mesmo curso.
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| - celebrar termo de compromisso com o estagiário ou com seu representante ou âssistente

legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte concedente, indicando as

condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação
escolâr do estudante e ao horário e calendário escolar;

ll - avaliar as instalações dâ parte concedente do estágio e sua adequação à formação cultural e

profi ssional do estagiário;

lll - indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo

âcompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;

lV - exigir do estagiário a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de

relâtório das atividades;

V - zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro
local em caso de descumprimento de suas normas;

Vl - elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus

estagiários;

Vll - comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de

realização de avaliações escolaÍes ou acadêmicas.

Seção ll
Da Municipalidade

Ân. 19. À Municipalidade competirá:

l- cêlebrar acordo de coopeÍação com a instituição de ensino e o estagiário, zelando por seu

cumprimento;

ll - ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao estagiário atividades de
aprendizagem social, profissional e cultural;

lll - indicaÍ funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na

área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar os estagiários;
lV - contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais;

V - concessão, na hipótese de estágio remunerado, de vale transporte ao estagiário;
Vl - por ocasião do desligamento do êstagiário, entregar termo de realização do estágio com

indicação resumida das atividades desênvolvidas, dos perÍodos e da avaliação de desempenho;
Vll - enviãr à instituição de ensino, com periodicidade mínimâ de 6 (seis) meses, relatório de

atividades, com vista obrigatória ao estagiário.

§ le No caso de estágio obrigatório, â responsabilidade pele contratação do seguro de que

tratâ o inciso lV do cãput deste artigo poderá, alternãtivamente, ser assumida pela instituição de ensino.

§ 29 O vale transporte de que trata o inciso V, será garantido pâra deslocamento da Íesidência
ou unidâde de ensino ao trabalho e vice-versa, por meio do sistema de transporte coletivo público,
urbâno ou intermunicipal, mediante o fornecimento de passes.

Art. 20. São deveres do estagiário:

4 Diário Oficial Assinado com Certilicado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP r" 2.200-2,
de 2OOt. O Município de Álvares DÍachado garante a autenticidade deste documento, desde que>

Seção lll
Do Estagiário
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| - cumprir as normas internas da Municipalidâdê, preservando o sigilo e a confidencialidade
das informações a que tiver acesso.

ll - apresentar, quando solicitado pela concedente, os documentos de regularidade dâ sua

situação escolar, como: matrícula, trancamento ou cancelamento, abandono, conclusão de curso ou
transferência de lnstituição;

lll - comunicar a instituição de ensino quando não Íor possível cumprir as atividades previstas

no Plano de Atividades, na atual Unidâde Concedente;
lV - preencher e assinar os relatórios de atividades desenvolvidos no estágio a cada 06 (seis)

meses, ou quando solicitado;

V - restituir o crachá de identificação e cartão de vale transpoÍte, quando do encerramento do
vínculo com a Municipalidade.

clpÍruto vt
DO RECESSO

Atl.22. É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a I
(um) ano, período de recesso de 30 (trintâ) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias
escolares.

§ 1e O recesso de que trata este artigo deverá ser rêmunerado quando o estagiário receber
bolsa ou outra forma de contrâprestação.

§ 2c Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneirâ proporcional, nos
casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.

§ 3e O recesso de que trata o caput poderá, a critério da administração pública municipal, ser
Íracionado em dois períodos de 15(qúinze) dias.

tut.23. As instituições de ensino particulares para firmarem acordos de cooperação com a

municipalidade, visando à concessão de estágio aos seus alunos, deverão comprovar documentalmente:
| - habilitação jurídica;

ll - qualificação técnica;

lll - qualificação econômico financeira;

lV - regularidade fiscal e trabalhista;

CAPíTUTO VIII

DA§ DTSPOSTçõES GÊRAtS

A.t. 24. As faltas por motivos escolâres, comprovadas documentalmente pela instituição de
ensino, poderão ser admitidas a critério do supervisor responsável, descontando-sê, em qualquer caso,
o auxílio transporte.

Parágrâfo único. A regra prevista no caput aplica-se aos afastamentos médicos, comprovados
documentalmente pelo estagiário, sendo os dias considerados como faltas justificadas, com desconto
proporcional na bolsa auxílio.

5 Diário Oficial Assinado com Certilicado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP no 2.200-2,
de 2001. O Município de Álvares Machrdo garante a autenticidade deste documento, desde que
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CAPíTUTO VII

DO ACORDO OE COOPERAçÃO



\,

CP
trasil

(18) 3273-9300 | PRAÇA DA SANDE|RA snl | ÁLVARES MÁcHADo-sp I cEp 19160{00
CNPJ:43.206.42410001í0 | CRIADO PELA LEI N" 2.990i2018

ANO V EDIÇÃO N'616 Quarta-feira,22 de Junho 2022

Art.25. Na hipótese de recebimento indevido da bolsa estágio, fica o estâgiário obrigado ao

ressârcimento aos cofres públicos dâ importáncia recebida, em parcela única, sem preiuízo das demais

sançôes previstâs nâ legislação pertinente, conforme o caso.

Art. 26. Respeitados os prazos de sua vigência, ficam mantidos os acordos de cooperação

existentes e válidos na data da publicação desta lei, bem como os respectivos termos de compromissos.

Art.27. As despesas com o pagamento da bolsa auxílio, nos casos de estágio remunerado, e do
auxílio transporte corÍerão por conta d€ dotação orçamentária própria.

Art.28. Revogam se as disposições em contrário, em especial a Lei ne 2.908, de 17 de Março de

2016

AÉ.29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Álvares Machado, 15 de Junho de 2022.

ROGER FERNANDES GASQUES

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria da PM, na data supra.

DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICíPIO DE ALVARES IUACHADO

TANIA NEGRI GARCIA

Oficial de Gabinete

> 6 Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2,
de 2001. O Município de Álvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que

SORAIA DE OLIVEIRA SILVA

Diretora de Administração



Divisão de Administração - 30horas semanais;
Divisão de Finanças - 30 horas semanais;
Divisão de Material - 30 horas semanais;
Divisão de Planejamento, Habitação e Desenvolvimento - 30 horas semanais;
Divisão de Obras e Serviços Públicos - 30 horas semanais;
Divisão da Agricultura, Abastecimento ê Meio Ambiente - 30 horas semanais;
ProcuradoÍia Jurídica - 30 horas semanais;
Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - 25 horas semanais;
Divisão da Saúde - 25 horas semanais, e

Divisão da Assistência e Desenvolvimento Social - 25 horas semanais
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ÀNO V

DÊCRETO Ne 3035/2022

EDIÇÀO N" 6ló Quarta-feira,22 de Junho 2022

Regulamento o Lei Municipal ne iO74, de 15 de junho de 2022,
que institui Sistemo de Fstógio do Prefeituro Municipol de
Alvores e dá outrds providências.

ROGER FERNANDES GASQUES, Prefeito Municipal de Álvares Mâchado, no uso de suas

atribuiçôes legâis,

DECRETA:

Art. 1e Este DecÍeto regulamenta o disposto nos art.14 e 15, dâ Lei Municipal ne 3074, de 15 de

.iunho de 2022, que dispõe sobre o Sistemâ de Estagiário da Prefeiturâ de Álvares Machado.

Art.2e O número máximo de estagiários admitidos em relação ao quadro de pessoâl da
Prefeitura Municipal de Álvares Machado, deverá atender o disposto no art. L7 da Lei Federal ne
11.788/08, a jornada de atividade em estágio será da seguinte forma:

CP
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Art. 3e A frequência do estagiário será aferida pelo responsável do setor no qual esteja realizando
o estágio, mediante lista de frequência mensal, sem a qual não será repassada a bolsa estágio e não será
registrado o pêríodo do estágio.

Art.4e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Álvares Machado, 15 de Junho de 2022.

ROGER FERNANDES GASQUES

Prefeito Municipal

SORÂIA OE OLIVEIRA SILVA
Diretora de Administração

Registrado e publicado na Secretaria da PreÍeitura na data supra

-

TANIA NEGRI GARCIA

Oficial de Gabinete

7 Diário Oficial Assinado com Certificado Padriio ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2,
de 2001. O Município de Ákares Machado gaÍante a autenticidade deste documento, desde que
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LEt Ns 3Ct412022

Dispõe sobre o Sistemo de Estágio do Prefeituro Municipol de

AfuoÍes Mochodo e dó outtos providências.

ROGER FERÍ{AIIDES GASQUE Prefeito do Município de Álvares Machado,

Estado de são Paulo, no uso de suas atribuiçóes legais, FAZ sABER, que a câmara Municipal aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

cAPhuto r

DAs DrsPosrçÕEs PREUMTNARES

Art. le Fica instituído o Sistema de Estágio da Prefeitura Municipal de Avares Machado, sendo

regido pelas normâs ê regÍas constantes na presente lei.

AÍt 2t Ceberá à Divisão de Administr.ção, atrevés do Setor de Recursos Humanos, o

gerenciamênto do quadro de vaga € da iomadã de âtividadê de estáBtos da Prêfeitura Municipal fixadas

nos termos do art, 15 desta lei.

cÂPíTUro x

Do slsrEMA DE EsÍÁGro

Art. 3e O Sistema de Estágio objetiva proporcionar oportunidades de estágios remunerados aos

estagiários regularmente mâtriculados e frequentes em instltuições de ênsino superior e de ensino médio

técnico, preparando os para o trabalho produtivo.

Art.4r os estagiários serão classificados nas seguintes categorias:

| - nível superior; e

ll - ensino médio técnico.

AÊ.5e O estágio poderá ser obrigatório ou não obrigatório, conforme dêterminação das

diretrizes curriculares da etapa, modalidadê e áÍea de ensino e do pOeto pedagógico do curso.

§ 1e Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é

requisito para aprovação e obtenção de diploma.

§ 2s Estágio não obrigatório é aquele desênvolvido como atividade opcional.

AÊ. 7r A admissão de estagiários, na hipótese do estágio remunerado, dar-se-á através de

avaliação curricular e entrevista pessoal.

§ 1e A avaliação curriculaÍ destina-se a análisê das informações constantes do curriculum vitae

do candidato e dos documentos que o instruíram de modo a aferir a compatibilidade do está8io com o

campo de atuação do cuÍso.

I Diário Oficial Assinado com Certilicado Padrâo ICPBrrsit, em conformidade com a MP n" 2.200-2,
cle 2001. O Muicipio de Álvares Machrdo garaate a autenticidad€ de§te documento, desde que

visualizado: www.alvaresmachado-sn.eov.br/diaÍioofi cial

rcP
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Art. 6e O estágio efetivar-se-á mediante a celebração:

I - de acoÍdo de cooperação entrê a Prefeitura Municipal e a instituição de ensino;

ll - de termo de compromisso entre a Prefêitura Municipal, a instituição de ensino e o estagiário.
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§ 2e A entÍevistã pessoal será individual e têm por finâlidade veíificar as potencielidades bem

como os fatorês comportamentaís de cada candidato-

AÊ te Os alunos interessados no estágio de que trate estâ lei dêvêrão, comprovadamente:
| - ter idâde iguel ou supêrioÍ a 16 (dezesseis) anos;

ll - ester fÍequentando o curso de:
a) bacharêladoi

b) graduação em curso supêÍior de licenciâturâ plena;

c) ensino médio técnico.

AÍt.9t O estágio deverá ocorrer nos órgãos de Administração Direta do Município, nos demâis

casos.

Ârt. 10. O número máximo de estagiários admitidos nos termos desta lei em relação ao quadro

de pessoal da Prefeitura Municipal de Al res Machado seÉ de 2096 (vinte por cento) em conformidade
com o disposto no art. 17 da lei ne U.788/08.

Parágrdfo único. Fica assêgur.do às pessoas ponadoras de deficiência, 10% (dez por cento) das

vagas oferecidas pela Prefeitura Municipal de Âfuares Machado.

AÍt 11. A contrdtaÉo dos estâdários se dará mediantê conveniência administrâti\ra, de acordo
com e demenda dos órgãos da Administração.

Art. 12. A duração do estágio será de, no mínimo, 1 (um) semestre e, no máximo,2 (doislanos
letivos,

An !l. A realização do estágio deverá ser intêrrompida, independentemente do prazo a que

alude o art. lQ quando:

| - o estagiário desligar-se do estágio por iniciativa própria;

ll - houvêr desinteresse do órgão no prosseguimento do estáBio;

lll - o estagiário demonstrar desinteresse no cumprimento do estátio;
lV - o estagiário trâncâr matrÍcula ou oessar frequência ao estabelecimento dê ensino onde

estiver matriculado;

V - o estagiário for convocado para o serviço militaÍ;
Vl - Íeprovação no ano letivo;
Vll - cometimênto dê 5 (cinco) faltas injustiticãdas consecutivas ou 10 (dez) interpoledâs, no

prazo dê vigência do teÍmo dê compromisso;

Vlll - descumprimênto das normas internas de Municipalidede-

§ 1e A interrupção de que tratam os incisos lll, Vlt e Vlll deverá ser precedida de sindicância,
garantidos o diÍeito eo contrdditório e ampla defêsa, que ocorÍeé no órgão dê lotação do estagiário.

§ 29 O rompimento do vínculo de estágio, motivado nos incisos citados no parágrafo anterior,
inabilitaÉ nove edmissão para estágío no Município p€lo prâ2o de 02 (dois) anos.

§ 3e A realização dê estágio incompatibilize o aluno para novã edmissão para novo estágio para

o mesÍTp cuGo.
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cÂPrÍulo Ir
DA IORNADA DE ANV|DADE

Art. 14, A jornâda de etividade €m estágio será deÍinida de comum acoÍdo entre a instituição de

ensino, a parte concedênte e o âluno estagiário ou seu representante legal, devendo constar do têrmo de

compromisso sêr compatÍvel com as atividâdes êscolaÍês e serão de:

| - 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horâs semanais;

ll - 5 (cinco) horas diáries e 25 (vinte e cinco) horas semanais; ou

lll - 6 (seis) horâs diárias e 30 (trinta) horas semanais.

ArL 15. será definido por Decreto as Divisões onde serão ofenadâs vagas de estágio e a

respectiva jomada de atiüdade.

cÂPhuro rv
DO ESÍÁGIO REMUNERADO

Art" 16. A PÍeÍêitura poderá pagar eo estudante admitido para cumprimento de está8io não

obrigatório bolsa auxilio o vâloÍ de:

l- RS 550,@ (quinhentos e cinquenta reais), pela caGa hoÍária de 04 (cincol horas diárias,

perfazendo 20 (vinte) hores semanais;

ll - RS 687,m (seiscentos e oitenta ê s€tê reais), pela ca€â horária de 05 (cinco) horâs diárias,

pêrfazendo 25 (vinte e cincol horas semanais; e

lll - RS 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), pela cargâ horária de 06 (sêis) horàs diárias,

perfezendo 30 (trinta) horas semanais.

§ 1e Os valores acima serão sempÍe atualizados no mêsmo percêntual e na mesma data dos

Íeaiustes de cãráter gerâlconcedidos aos servidores públicos municipâis.

§ 2e PodeÉ o estagiário inscrêver-se ê mntribuir como segurado facultativo do Regime Geral de

Previdência social.

AÍt. 17. O estágio obrigatório não será remunerado.

CAPÍÍUI.O V

DAs OBNIGAçõES

Sêção I

Da lnstltuição de Ensino

Art. 18. São obrigaçôes das instituiçôes de ensino, em relação aos edágios de sêus êstagiáÍios:

I - celebrar termo de compromisso com o estagiário ou com seu repÍesentante ou assistente

legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte concedente, indicândo as

condições de adequação do estágio à propostâ pedagógicâ do curso, à êtapa e modalidade da formação

escolar do estudante e ao horário e calendário êscolar;

ll - avâliar as instâlaçôes da parte concedente do estágio e sua ad€quação à formeção cultural e
proÍissional do estagiário;
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lll - indicer professor orientador, da áreâ a ser desenvolüda no estágio, como responível pelo

acompanhamento e avaliaÉo des atividades do estagiário;

lv - exigir do estagiário a apresêntação periódica, em prezo não superior a 6 {seis) meses, de

relatório das atividades;

v - zelar gelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estâgiário para oúro local

em caso de descumprimento de suas normas;

Vl - êleborar normas complementares e instrumentos de âvaliaÉo dos estágios de seus

estatiáÍios;

vll - comunicâr à parte concedente do está8io, no início do período letivo, as datâs de realização

de avaliações escolares ou acadêmicas.

sêção ll

Oa Municipalldede

ÂÍt t9. À Municipalidade competirá:

l- celebrar ecordo de cooperação com a instituição de ensino ê o estagiário, zelando por seu

cumprimento;

ll - ofertar instalações que tenham condiçõ€s de proporcionâr ao esteSiárlo âtividades de

aprendizatem social, profissional e cultural;

lll - indicaÍ funcionário de seu quadÍo de pessoal, com formação ou experiênciâ píofissional na

área de conhecimento desenvolüda no cürso do estagiário, para orientar e supervisionar os estagiários;

lV - contrâtar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais;

V - concessâo, na hipótese de estágio remunerado, de vale tÍansPorte eo estagiário;

Vl - por ocasião do desli8amento do êstagiário, entregar termo de realização do estágio com

indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos peÍíodos e da avaliação de desempenho;

v - enviar à instituiÉo de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de

atividades, com vista obrigatória ao estegiário.

§ le No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contrataÉo do seguÍo de que trata

o inciso tv do caput deste artigo poderá, alternativamente, ser essumida pele instituiÉo de ênsino.

§ 2o o valê transporte de que trata o inciso Ú será Sarantido para deslocám€nto da residência

ou unidade de ensino ao trabalhoe vice-versa, por meio do sistema detransporte coletivo público, urbeno

ou intermunicipal, mediantê o fornêcimento de passes.

Sêção lll
Do EstâfÍáÍlo

AÍt. 20. São devêres do estatiário:

| - cumpÍir as normas internas da Municipalidade, preseÍvândo o sigilo e a confidencialidade das

inÍormaçóes a que tiver acesso.

ll - apresentat quando solicitado pela concedente, os documentos de regularidade da sua

situaÉo escolar, como: matrícule, trancâmento ou cancelamênto, abandono, conclusão de curso ou

transferência de lnstituição;

lll - comunicar a insütuição de ensino quando não for possível cumpÍiÍ as atividedes previstas no

Plano de Âtividades, na atual Unidade Concêdente;
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lV - preencher ê esslnar os rêlatórios de atividades desênvolvido§ no estágio â cáda 06 (seis)

mêsês, ou quando solicitado;

V - restituir o cÍachá de identificação e cârt io de vale transporte, quândo do enoerramento do

vínculo com a Municipalidade.

cÁPÍrurc vr
DO RECESSO

CAPíÍUTO VII

oo acoRDo oE cooPEnAçIo

AÍt. 23. As instituições de ersino perticulares para firmarem acordos de oooperaÉo com a

municipalidede, vlsendo à concessão de estátio aos sêus alunos, deverão comprovar documentalmente:

l - habilitação jurídicá;

ll - qualmcação técnicâ;

lll - quâlificação econômico financeira;

lV - Íeguladdade fiscal e trâbalhista;

CAPíÍUTO VIII

oAs orsFosçÕEs GERÂls

ArL 24. As faltas por motivos escolares, comprovadas documentalmente pela instituição de

ensino, poderão sêr admitidãs a cÍitério do supervisor Íesponsável, descontãndo-se, em qualquer caso, o

auxÍlio transporte.
parágraÍo único. A Íetra prevista no caput aplicâ-se aos âfastamentos médicos, comprovados

documentalmente pelo êstagiário, sendo os dias considerados como faltas iustificadas, com desconto

proporcional na bolsa âuxílio.

Art.25. Na hiÉtese de r€cebimento indevido da bolsa estágio, fica o estagiário obÍigado ao

ressarcimento aos cofres públicos dâ importância recebida, em parcela única, sem pÍeiuízo das demais

sanções previías na legislação pertinente, conforme o caso'

Art. 26. Respeitados os prazos de sua vigência, ficam mantidos os acordos de cooperaçâo

existêntes ê válidos na data da publicaÉo destã lei, bem como os lespectivos termos de compromi§sos'
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Art 22. É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração iSual ou superior a 1

(um) eno, peÍíodo de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado prefêrencialmente durante suas férias

escolares.

§ 19 O Íecesso de quetrata este ertigo devêrá ser remunerado quando o estagiário Íeceber bolsa

ou outÍa forma de contraprestação'

§ 29 Os dias de recesso previstos neste ertigo serão concedidos de maneira proporcional, nos

casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.

§ 3e o recesso dê que trata o caput podeÉ, a Úitério da administração pública municipal, ser

frâcionado em dois peÍíodos de 15(quinze) dias.
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AÍL 27. As despesãs com o pagâmênto da bolsa auxflio, nos cesos de estáglo rêmunerado, e do

auxílio transpoÍte correrão por contã de dotaÉo orçamêntária própria.

ÂÍt 28. Revotam se as disposições em contrário, em especial a Lei ne 2.908, de 17 de Março de

20x6.

Art. 29. Esta Lei entra em vi8or na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Álveres Machado, 15 de Junho de 2022.

ROGER FERNANDES GASqUÉ5

Prefeito Municipal

SORAIA DE OUVEIRA SILVA

Dlretora de Adminiíração

Registrado e publicado nâ Secretaria da PM, na data supra-
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